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7.1.1 - OBSERVAÇÕES:
7.1.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo N1 para cada arquivo;
7.1.1.2 - Campos 02 a 04: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição;
7.1.1.3 - Campos 03, 04 e 05 deve ser preenchido em maiúsculas e sem acentuação gráfica.
7.2 - REGISTRO TIPO N2 - IDENTIFICAÇÃO DO PAF-ECF:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "N2" 02 1 2 X
02 Laudo do PAF-ECF Número do Laudo de Análise Funcional 10 3 12 X
03 Nome do PAF-ECF Nome do aplicativo indicado no Laudo de Análise Técnica 50 13 62 X
04 Versão do PAF-ECF Versão atual do aplicativo indicado no Laudo de Análise Técnica 10 63 72 X

7.2.1 - OBSERVAÇÕES:
7.2.1.1 - Campos 02, 03 e 04 devem ser preenchidos em maiúsculas e sem acentuação gráfica.
7.3 - REGISTRO TIPO N3 - RELAÇÃO DOS EXECUTÁVEIS E SEUS CÓDIGOS DE AUTENTICAÇÃO (MD5):

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "N3" 02 1 2 X
02 Nome do arquivo Nome do arquivo executável 50 3 52 X
03 Código de autenticação (MD-5) Código de autenticação (MD-5) 32 53 84 X

7.3.1 - OBSERVAÇÕES:
7.3.1.1 - Deve ser criado um registro tipo N3 para cada arquivo executável usado pelo PAF-ECF e identificado no seu Laudo de Análise Funcional;
7.3.1.2 - Campo 02: Informar o nome do arquivo executável e sua extensão separados por um ponto, sem incluir a pasta ou diretório onde ele está armazenado.
7.3.1.3 - Campos 02 e 03 devem ser preenchidos em maiúsculas e sem acentuação gráfica.
7.4. REGISTRO TIPO N9 - TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO

Nº Denominação do campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Ti p o "N9" 02 01 02 N
02 CNPJ/MF CNPJ do desenvolvedor do PAF-ECF 14 03 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do desenvolvedor do PAF-ECF 14 17 30 X
04 Total de registros tipo N3 Quantidade de registros tipo N3 informados no arquivo 06 31 36 N

7.4.1 - OBSERVAÇÕES:
7.4.1.2 - Campos 02 e 03: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.4.1.3 - Campo 03: deve ser preenchido em maiúsculas.
7.5 - REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo do registro "EAD" 03 01 03 X
02 Assinatura Digital Assinatura do Hash 256 04 259 X

7.5.1 - Observações:
7.5.1.1 - Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.
Art. 2º O Ato COTEPE/ICMS 06/08, de 14 de abril de 2008, fica acrescido dos Anexos VII-A, VII-B, VII-C, XI, XII, XIII e XIV com a seguinte redação:
ANEXO VII-A
DADOS TÉCNICOS PARA GERAÇÃO DO ARQUIVO ELETRÔNICO DO MANIFESTO FISCAL DE VIAGEM - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
(REQUISITO XLII)
1 - LOCAL DE GRAVAÇÃO:
1.1 - O arquivo deverá ser gravado em disco rígido do computador do usuário, devendo o programa aplicativo informar o local da gravação.
2 - REGISTROS:
2.1 - Tipo: texto não delimitado;
2.2 - Tamanho: indeterminado, acrescido de CR/LF (Carriage return/Line feed) ao final de cada registro;
2.3 - Organização: seqüencial;
2.4 - Codificação: ASCII.
3 - FORMATO DOS CAMPOS:
3.1 - Numérico (N): sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos a vírgula e os pontos decimais, com as posições não significativas zeradas;
3.2 - Alfanumérico (X): alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco;
3.3 - Data (D): somente os algarismos da data, no formato (AAAAMMDD);
3.4 - Hora (H): somente os algarismos da hora, no formato (HHMMSS).
4 - PREENCHIMENTOS DOS CAMPOS
4.1 - Numérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros.
4.2 - Alfanumérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com brancos.
5 - ESTRUTURA DO ARQUIVO:
5.1 - O arquivo compõe-se dos seguintes tipos de registros:
5.1.1 - Registro tipo F1 - Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF;
5.1.2 - Registro tipo F2 - Manifesto Fiscal de Viagem - Transporte de Passageiros;
5.1.3 - Registro tipo F3 - Bilhetes de passagens do manifesto;
5.1.4 - Registro F9 - Totalização de Registros;
5.1.5 - Registro EAD - Assinatura digital.
6 - MONTAGEM DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
6.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, na seqüência indicada e classificados em ordem ascendente de acordo com o campo de classificação abaixo:

Tipo de Registro Nome do Registro Denominação dos Campos de Classificação A/D*
F1 Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF 1º registro (único) ------
F2 Manifesto Fiscal de Viagem - Transporte de Passageiros Nº CNPJ da empresa do serviço de transporte

Código do local de emissão do manifesto fiscal de viagem
A

Número de identificação do registro da linha
Data e horário previsto de partida

F3 Bilhetes de passagens do manifesto - Transporte de Passageiros Nº de fabricação do ECF
Modelo do ECF
CCF
COO

A

F4 Tipo de serviço - Transporte de Passageiros Código de identificação do tipo de serviço A
F9 Totalização de registros Penúltimo registro (único) ------
EAD Assinatura digital Último registro (único) ------

* A indicação "A/D" significa ascendente/descendente
7 - ESTRUTURA DOS REGISTROS:
7.1 - REGISTRO TIPO F1 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO USUÁRIO DO PAF-ECF:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "F1" 02 1 2 X
02 CNPJ CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 3 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Inscrição Municipal Inscrição Municipal do estabelecimento 14 31 44 X
05 Razão Social Razão Social do estabelecimento 50 45 94 X
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7.1.1 - OBSERVAÇÕES:
7.1.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo F1 para cada arquivo;
7.1.1.2 - Campos 02 a 04: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.2 - REGISTRO TIPO F2 - MANIFESTO FISCAL DE VIAGEM - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
1 Tipo de registro "F2" 2 1 2 X
2 CNPJ do órgão Número do CNPJ do órgão de delegação do transporte 14 1 15 N
3 CNPJ da empresa Número do CNPJ da empresa do serviço de transporte 14 16 30 N
4 Código do local de emissão Código do local de emissão do manifesto fiscal de viagem, conforme item 7.2.1.3 20 31 51 N
5 Identificação da linha Número de identificação do registro da linha 8 52 60 N
6 Descrição da linha Descrição da linha, identificando o itinerário 80 61 141 X
7 Data de partida Data prevista de partida da viagem previsto na venda. 8 142 150 D
8 Horário de partida Horário previsto de partida da viagem previsto na venda. 6 151 157 H
9 Código do tipo de viagem Código do tipo de viagem, conforme item 7.2.1.5. 2 158 160 N

7.2.1 - OBSERVAÇÕES:
7.2.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo F2 para cada viagem da linha;
7.2.1.2 - Campos 02 e 03: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.2.1.3 - Campo 04: Deverá ser preenchido com o código de identificação do local de emissão do manifesto fiscal de viagem, definido pelo órgão de delegação do serviço de transporte através de resolução

ou portaria.
7.2.1.4 - Campo 05: Deverá ser preenchido com o prefixo da linha estabelecido pelo órgão de delegação do serviço de transporte.
7.2.1.5 - Campo 09: Deverá ser preenchido com o código 00 para as viagens regulares constantes no quadro de horários cadastrado previamente no órgão de delegação do transporte. Para viagens extras,

preenche-se o campo a partir do código 01, incrementando em uma unidade, para cada viagem adicional oferecida com base no prefixo correspondente.
7.3 - REGISTRO TIPO F3 - Bilhetes de passagem do manifesto - Transporte de Passageiros:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
1 Tipo de registro "F3" 2 1 2 X
2 N° de fabricação Número de fabricação do ECF 20 3 23 X
3 MF adicional Letra indicativa de MF adicional 1 24 25 X
4 Modelo do ECF Modelo do ECF 20 26 46 X
5 Número do usuário Número de ordem do usuário do ECF 2 47 49 N
6 CCF Número do contador Contador de Cupom Fiscal 6 50 56 N
7 COO Contador de Ordem de Operação do documento onde o DAV foi impresso pelo ECF 6 57 63 N
8 Código da origem Código do ponto de origem da prestação do serviço, conforme item 7.2.1.3 20 64 84 N
9 Código do destino Código do ponto de destino da prestação do serviço, conforme item 7.2.1.3 20 85 105 N
10 Valor total do documento Valor total do documento, com duas casas decimais. 14 106 120 N
11 Situação Tributária Código da situação tributária, conforme item 7.3.1.3 1 121 122 X
12 Código do tipo de serviço Código do tipo de serviço vendido, conforme item 7.3.1.4 2 123 125 N
13 Poltrona Número da poltrona vendida. 2 126 128 N

7.3.1 - OBSERVAÇÕES:
7.3.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo F3 para cada conjunto de bilhetes de passagem presentes no manifesto fiscal de viagem, tipo de documento, série do bilhete de passagem e número de

fabricação do ECF que emitiu os documentos;
7.3.1.2 - Campo 02: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.3.1.3 - Campo 11: Deverá ser preenchido com o código da situação conforme a tabela de Situações Tributárias:

Código Situação Tributária
I Isento
N Não Tributado
F Substituição Tributária
T Tributado pelo ICMS
S Tributado pelo ISSQN

7.3.1.4 - Campo 12: Deverá ser preenchido com o código do tipo de serviço:

Código Tipo de Serviço
00 Convencional com sanitário
02 Convencional sem sanitário
03 Semi-leito
04 Leito com ar condicionado
05 Leito sem ar condicionado
06 Executivo
07 Semi-urbano

7.4 - REGISTRO TIPO F4 - Tipo de serviço - Transporte de Passageiros:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
1 Tipo de registro "F4" 2 1 2 X
2 Código do tipo de serviço Código do tipo de serviço, conforme item 7.3.1.4 2 3 5 N
3 Total tipo de serviço Total de bilhetes vendidos por tipo de serviço 4 6 10 N

7.4.1 - OBSERVAÇÕES:
7.4.1.1 - Deve ser criado um registro tipo F4 para cada código de tipo de serviço vendido e presente no manifesto fiscal de viagem;
7.4.1.2 - Campo 02: Deverá ser preenchido com o código do tipo de serviço, conforme especificado no item 7.3.1.4.
7.4.1.3 - Campo 03: Deverá ser preenchido com o total de bilhetes presentes no manifesto fiscal de viagem por código tipo de serviço.
7.5. REGISTRO TIPO F9 - TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO

Nº Denominação do campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Ti p o "F9" 02 01 02 N
02 CNPJ/MF CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 03 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Total de registros tipo F2 Quantidade de registros tipo F2 informados no arquivo 06 31 36 N

7.6 - REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo do registro "EAD" 03 01 03 X
02 Assinatura Digital Assinatura do Hash 256 04 259 X

7.6.1 - Observações:
7.6.1.1 - Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.
ANEXO VII-B
DADOS TÉCNICOS PARA GERAÇÃO DO ARQUIVO ELETRÔNICO DA LEITURA DO MOVIMENTO DIÁRIO DE CUPOM DE EMBARQUE
(REQUISITO XLII)
1 - LOCAL DE GRAVAÇÃO:
1.1 - O arquivo deverá ser gravado em disco rígido do computador do usuário, devendo o programa aplicativo informar o local da gravação.
2 - REGISTROS:
2.1 - Tipo: texto não delimitado;
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2.2 - Tamanho: indeterminado, acrescido de CR/LF (Carriage return/Line feed) ao final de cada registro;
2.3 - Organização: seqüencial;
2.4 - Codificação: ASCII.
3 - FORMATO DOS CAMPOS:
3.1 - Numérico (N): sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos a vírgula e os pontos decimais, com as posições não significativas zeradas;
3.2 - Alfanumérico (X): alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco;
3.3 - Data (D): somente os algarismos da data, no formato (AAAAMMDD);
3.4 - Hora (H): somente os algarismos da hora, no formato (HHMMSS).
4 - PREENCHIMENTOS DOS CAMPOS
4.1 - Numérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros.
4.2 - Alfanumérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com brancos.
5 - ESTRUTURA DO ARQUIVO:
5.1 - O arquivo compõe-se dos seguintes tipos de registros:
5.1.1 - Registro tipo M1 - Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF;
5.1.2 - Registro tipo M2 - Cupom de Embarque;
5.1.3 - Registro M9 - Totalização de Registros;
5.1.4 - Registro EAD - Assinatura digital.
6 - MONTAGEM DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
6.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, na seqüência indicada e classificados em ordem ascendente de acordo com o campo de classificação abaixo:

Tipo de Registro Nome do Registro Denominação dos Campos de Classificação A/D*
M1 Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF 1º registro (único) ------
M2 Cupom de Embarque Nº do CNPJ da empresa do serviço de transporte

Número de identificação do registro da linha
Data e horário previsto de partida

A

Nº de fabricação do ECF
Modelo do ECF
CCF
COO

M9 Totalização de registros Penúltimo registro (único) ------
EAD Assinatura digital Último registro (único) ------

* A indicação "A/D" significa ascendente/descendente
7 - ESTRUTURA DOS REGISTROS:
7.1 - REGISTRO TIPO M1 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO USUÁRIO DO PAF-ECF:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "M1" 02 1 2 X
02 CNPJ CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 3 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Inscrição Municipal Inscrição Municipal do estabelecimento 14 31 44 X
05 Razão Social Razão Social do estabelecimento 50 45 94 X

7.1.1 - OBSERVAÇÕES:
7.1.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo M1 para cada arquivo;
7.1.1.2 - Campos 02 a 04: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.2 - REGISTRO TIPO M2 - CUPOM DE EMBARQUE:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
1 Tipo de registro "M2" 2 1 2 X
2 CNPJ da empresa Nº do CNPJ da matriz da empresa do serviço de transporte 14 3 17 N
3 Inscrição Estadual IE da empresa do serviço de transporte 14 18 32 X
4 Inscrição Municipal IM da empresa do serviço de transporte 14 33 47 X
5 Número de fabricação Nº de fabricação do ECF 20 48 68 X
6 MF adicional Letra indicativa de MF adicional 1 69 70 X
7 Tipo do ECF Tipo do ECF 7 71 78 X
8 Marca do ECF Modelo do ECF 20 79 99 X
9 Modelo do ECF Modelo do ECF 20 100 120 X
10 Número do usuário Nº de ordem do usuário do ECF 2 121 123 N
11 CCF Nº do Contador de Cupom Fiscal 6 124 130 N
12 COO Contador de Ordem de Operação do documento onde o DAV foi impresso pelo ECF 6 131 137 N
13 Data emissão Data de emissão do bilhete de passagem 8 138 146 D
14 Hora de emissão Hora de emissão do bilhete de passagem 6 147 153 H
15 Modalidade Código da modalidade do transporte 2 154 156 N
16 Categoria Código da categoria do transporte 2 157 159 N
17 Identificação da linha Número de identificação do registro da linha 8 160 168 X
18 Código de origem Código do ponto de origem da prestação do serviço, conforme item 7.2.1.6 20 169 189 X
19 Código de destino Código do ponto de destino da prestação do serviço, conforme item 7.2.1.6 20 190 210 X
20 Tipo do Serviço Tipo do serviço vendido, conforme item 7.2.1.7 2 2 11 213 N
21 Data da Viagem Data prevista da viagem 8 214 222 D
22 Horário da viagem Hora prevista da viagem 6 223 229 H
23 Tipo de Viagem Tipo de viagem 2 230 232 N
24 Poltrona Número da poltrona 7 233 240 N
25 Plataforma Plataforma de Embarque 15 241 256 X
26 Código do desconto Código do motivo do desconto na tarifa, conforme item 7.2.1.8 2 257 259 N
27 Valor da Tarifa Valor da tarifa 8 260 268 N
28 Alíquota Alíquota do ICMS 4 269 273 N
29 Pedágio Valor do pedágio, com duas casas decimais. 8 274 282 N
30 Taxa de embarque Valor da taxa de embarque, com duas casas decimais. 8 283 291 N
31 Valor total Valor total, com duas casas decimais. 8 299 307 N
32 Forma de pagamento Forma de pagamento, conforme item 7.2.1.9 2 308 310 N
33 Valor pago Valor pago, com duas casas decimais. 8 3 11 319 N
34 Nome passageiro Nome do Passageiro 50 320 370 X
35 Nº do documento de identificação Número de documento de identificação de fé pública com foto do passageiro 20 371 391 X
36 SAC Número do Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) da empresa do serviço de transporte 10 392 402 X
37 Agência Razão social da agência emissora do bilhete de passagem 30 403 433 N

7.2.1 - OBSERVAÇÕES:
7.2.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo M2 para cada Cupom de Embarque emitido;
7.2.1.2 - Campos 02, 03 e 04: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.2.1.3 - Campo 15: Deverá ser preenchido com o código da situação conforme a tabela de Modalidades de Transporte:

Código Modalidades de Transporte
01 Rodoviário
02 Ferroviário
03 Hidroviário
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7.2.1.4 - Campo 16: Deverá ser preenchido com o código da situação conforme a tabela de Modalidades de Transporte:

Código Modalidades de Transporte
01 Internacional
02 Interestadual
03 Intermunicipal
04 Municipal

7.2.1.5 - Campo 17: Deverá ser preenchido com o prefixo da linha estabelecido pelo órgão de delegação do serviço de transporte.
7.2.1.6 - Campos 18 e 19: Deverão ser preenchidos com o código de identificação do ponto, da origem ou destino, a ser definido pelo órgão de delegação do serviço de transporte através de resolução ou

portaria.
7.2.1.7 - Campo 20: Deverá ser preenchido com o código do tipo de serviço:

Código Tipo de Serviço
00 Convencional com sanitário
02 Convencional sem sanitário
03 Semi-leito
04 Leito com ar condicionado
05 Leito sem ar condicionado
06 Executivo
07 Semi-urbano

7.2.1.8 - Campo 23: Deverá ser preenchido com o código 00 para as viagens regulares constantes no quadro de horários cadastrado previamente no órgão de delegação do transporte. Para viagens extras,
preenche-se o campo a partir do código 01, incrementando em uma unidade, para cada viagem adicional oferecida com base no prefixo correspondente.

7.2.1.9 - Campo 26: Deverá ser preenchido com o código do motivo do desconto na tarifa:

Código Motivo do desconto
01 Tarifa Normal - sem desconto
02 Tarifa Promocional - Parágrafo 3º, art. 27 do Decreto nº 2.521/98
06 Gratuidade Idoso 50% - Inciso II, art. 40 da Lei nº 10.741/03

7.2.1.10 - Campo 33: Deverá ser preenchido com as seguintes formas de pagamento:

Código Formas de pagamento
01 Dinheiro
02 Cheque
03 Cartão de crédito
04 Cartão de débito

7.3. REGISTRO TIPO M9 - TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO

Nº Denominação do campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Ti p o "M9" 02 01 02 N
02 CNPJ/MF CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 03 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Total de registros tipo M2 Quantidade de registros tipo M2 informados no arquivo 06 31 36 N

7.4 - REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo do registro "EAD" 03 01 03 X
02 Assinatura Digital Assinatura do Hash 256 04 259 X

7.4.1 - Observações:
7.4.1.1 - Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.
ANEXO VII-C
DADOS TÉCNICOS PARA GERAÇÃO DO ARQUIVO ELETRÔNICO DA LEITURA DO MOVIMENTO DIÁRIO DE CUPOM DE EMBARQUE GRATUIDADE
(REQUISITO XLII)
1 - LOCAL DE GRAVAÇÃO:
1.1 - O arquivo deverá ser gravado em disco rígido do computador do usuário, devendo o programa aplicativo informar o local da gravação.
2 - REGISTROS:
2.1 - Tipo: texto não delimitado;
2.2 - Tamanho: indeterminado, acrescido de CR/LF (Carriage return/Line feed) ao final de cada registro;
2.3 - Organização: seqüencial;
2.4 - Codificação: ASCII.
3 - FORMATO DOS CAMPOS:
3.1 - Numérico (N): sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos a vírgula e os pontos decimais, com as posições não significativas zeradas;
3.2 - Alfanumérico (X): alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco;
3.3 - Data (D): somente os algarismos da data, no formato (AAAAMMDD);
3.4 - Hora (H): somente os algarismos da hora, no formato (HHMMSS).
4 - PREENCHIMENTOS DOS CAMPOS
4.1 - Numérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros.
4.2 - Alfanumérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com brancos.
5 - ESTRUTURA DO ARQUIVO:
5.1 - O arquivo compõe-se dos seguintes tipos de registros:
5.1.1 - Registro tipo L1 - Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF;
5.1.2 - Registro tipo L2 - Cupom de Embarque Gratuidade;
5.1.3 - Registro L9 - Totalização de Registros;
5.1.4 - Registro EAD - Assinatura digital.
6 - MONTAGEM DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
6.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, na seqüência indicada e classificados em ordem ascendente de acordo com o campo de classificação abaixo:

Tipo de Registro Nome do Registro Denominação dos Campos de Classificação A/D*
L1 Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF 1º registro (único) ------
L2 Cupom de Embarque Gratuidade Nº do CNPJ da empresa do serviço de transporte

Número de identificação do registro da linha
Data e horário previsto de partida

A

Nº de fabricação do ECF
Modelo do ECF
GNF
GRG
COO

L9 Totalização de registros Penúltimo registro (único) ------
EAD Assinatura digital Último registro (único) ------

* A indicação "A/D" significa ascendente/descendente
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7 - ESTRUTURA DOS REGISTROS:
7.1 - REGISTRO TIPO L1 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO USUÁRIO DO PAF-ECF:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "L1" 02 1 2 X
02 CNPJ CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 3 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Inscrição Municipal Inscrição Municipal do estabelecimento 14 31 44 X
05 Razão Social Razão Social do estabelecimento 50 45 94 X

7.1.1 - OBSERVAÇÕES:
7.1.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo L1 para cada arquivo;
7.1.1.2 - Campos 02 a 04: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.2 - REGISTRO TIPO L2 - CUPOM DE EMBARQUE GRATUIDADE - BILHETE DE PASSAGEM:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
1 Tipo de registro "L2" 2 1 2 X
2 CNPJ da empresa Nº do CNPJ da matriz da empresa do serviço de transporte 14 3 17 N
3 Inscrição Estadual IE da empresa do serviço de transporte 14 18 32 X
4 Inscrição Municipal IM da empresa do serviço de transporte 14 33 47 X
5 Número de fabricação Nº de fabricação do ECF 20 48 68 X
6 MF adicional Letra indicativa de MF adicional 1 69 70 X
7 Tipo do ECF Tipo do ECF 7 71 78 X
8 Marca do ECF Modelo do ECF 20 79 99 X
9 Modelo do ECF Modelo do ECF 20 100 120 X
10 Número do usuário Nº de ordem do usuário do ECF 2 121 123 N
11 COO Contador de Ordem de Operação do documento onde o DAV foi impresso pelo ECF 6 124 130 N
12 GNF Número do Contador Geral de Operação Não Fiscal relativo ao respectivo documento 6 131 137 N
13 GRG Número do Contador Geral de Relatório Gerencial relativo ao respectivo documento (vide item 7.6.1.2) 6 138 144 N
14 Data emissão Data de emissão do bilhete de passagem 8 145 153 D
15 Hora de emissão Hora de emissão do bilhete de passagem 6 154 160 H
16 Modalidade Código da modalidade do transporte 2 161 163 N
17 Categoria Código da categoria do transporte 2 164 166 N
18 Identificação da linha Número de identificação do registro da linha 8 167 175 X
19 Código de origem Código do ponto de origem da prestação do serviço, conforme item 7.2.1.6 20 176 196 X
20 Código de destino Código do ponto de destino da prestação do serviço, conforme item 7.2.1.6 20 197 217 X
21 Tipo do Serviço Tipo do serviço vendido, conforme item 7.2.1.7 2 218 220 N
22 Data da Viagem Data prevista da viagem 8 221 229 D
23 Horário da viagem Hora prevista da viagem 6 230 236 H
24 Tipo de Viagem Tipo de viagem 2 237 239 N
25 Poltrona Número da poltrona 7 240 247 N
26 Plataforma Plataforma de Embarque 15 248 263 X
27 Código do desconto Código do motivo do desconto na tarifa, conforme item 7.2.1.8 2 264 266 N
28 Valor da Tarifa Valor da tarifa 8 267 275 N
29 Pedágio Valor do pedágio, com duas casas decimais. 8 276 284 N
30 Taxa de embarque Valor da taxa de embarque, com duas casas decimais. 8 285 293 N
31 Valor total Valor total, com duas casas decimais. 8 294 302 N
32 Forma de pagamento Forma de pagamento, conforme item 7.2.1.9 2 303 305 N
33 Valor pago Valor pago, com duas casas decimais. 8 306 314 N
34 Nome passageiro Nome do Passageiro 50 315 365 X
35 Nº do documento de identificação Número de documento de identificação de fé pública com foto do passageiro 20 366 386 X
36 SAC Número do Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) da empresa do serviço de transporte 10 387 397 X
37 Agência Razão social da agência emissora do bilhete de passagem 30 398 428 N

7.2.1 - OBSERVAÇÕES:
7.2.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo L2 para cada Cupom de Embarque Gratuidade emitido;
7.2.1.2 - Campos 02, 03 e 04: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.2.1.3 - Campo 15: Deverá ser preenchido com o código da situação conforme a tabela de Modalidades de Transporte:

Código Modalidades de Transporte
01 Rodoviário
02 Ferroviário
03 Hidroviário

7.2.1.4 - Campo 16: Deverá ser preenchido com o código da situação conforme a tabela de Modalidades de Transporte:

Código Modalidades de Transporte
01 Internacional
02 Interestadual
03 Intermunicipal
04 Municipal

7.2.1.5 - Campo 17: Deverá ser preenchido com o prefixo da linha estabelecido pelo órgão de delegação do serviço de transporte.
7.2.1.6 - Campos 18 e 19: Deverão ser preenchidos com o código de identificação do ponto, da origem ou destino, a ser definido pelo órgão de delegação do serviço de transporte através de resolução ou

portaria.
7.2.1.7 - Campo 20: Deverá ser preenchido com o código do tipo de serviço:

Código Tipo de Serviço
00 Convencional com sanitário
02 Convencional sem sanitário
03 Semi-leito
04 Leito com ar condicionado
05 Leito sem ar condicionado
06 Executivo
07 Semi-urbano

7.2.1.8 - Campo 23: Deverá ser preenchido com o código 00 para as viagens regulares constantes no quadro de horários cadastrado previamente no órgão de delegação do transporte. Para viagens extras,
preenche-se o campo a partir do código 01, incrementando em uma unidade, para cada viagem adicional oferecida com base no prefixo correspondente.

7.2.1.9 - Campo 26: Deverá ser preenchido com o código do motivo do desconto na tarifa:

Código Motivo do desconto
05 Gratuidade Idoso 100% - Inciso I, art. 40 da Lei nº 10.741/03
07 Passe Livre Deficientes - Art. 1º da Lei nº 8.899/94
08 Passe Livre Auditores-Fiscais do Trabalho e Agentes de Higiene e Segurança do Trabalho - Art. 34 do Decreto nº 4.552/02
09 Gratuidade Menor 6 anos Incompletos - Inciso XVII, art. 29 do Decreto nº 2.521/98
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7.2.1.10 - Campo 33: Deverá ser preenchido com as seguintes formas de pagamento:

Código Formas de pagamento
01 Dinheiro
02 Cheque
03 Cartão de crédito
04 Cartão de débito

7.3. REGISTRO TIPO L9 - TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO

Nº Denominação do campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Ti p o "L9" 02 01 02 N
02 CNPJ/MF CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 03 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Total de registros tipo L2 Quantidade de registros tipo L2 informados no arquivo 06 31 36 N

7.4 - REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo do registro "EAD" 03 01 03 X
02 Assinatura Digital Assinatura do Hash 256 04 259 X

7.4.1 - Observações:
7.4.1.1 - Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.
ANEXO XI
DADOS TÉCNICOS PARA GERAÇÃO DO ARQUIVO ELETRÔNICO DE PEDÁGIOS
(ALINEA "A" DO ITEM 1 DO REQUISITO XLIV)
1 - LOCAL DE GRAVAÇÃO:
1.1 - O arquivo deverá ser gravado em disco rígido do computador do usuário, devendo o programa aplicativo informar o local da gravação.
2 - REGISTROS:
2.1 - Tipo: texto não delimitado;
2.2 - Tamanho: indeterminado, acrescido de CR/LF (Carriage return/Line feed) ao final de cada registro;
2.3 - Organização: seqüencial;
2.4 - Codificação: ASCII.
3 - FORMATO DOS CAMPOS:
3.1 - Numérico (N): sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos a vírgula e os pontos decimais, com as posições não significativas zeradas;
3.2 - Alfanumérico (X): alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco;
3.3 - Data (D): somente os algarismos da data, no formato (AAAAMMDD);
3.4 - Hora (H): somente os algarismos da hora, no formato (HHMMSS).
4 - PREENCHIMENTOS DOS CAMPOS
4.1 - Numérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros.
4.2 - Alfanumérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com brancos.
5 - ESTRUTURA DO ARQUIVO:
5.1 - O arquivo compõe-se dos seguintes tipos de registros:
5.1.1 - Registro tipo G1 - Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF;
5.1.2 - Registro tipo G2 - Movimento diário de pedágio;
5.1.3 - Registro G9 - Totalização de Registros;
5.1.4 - Registro EAD - Assinatura digital.
6 - MONTAGEM DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
6.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, na seqüência indicada e classificados em ordem ascendente de acordo com o campo de classificação abaixo:

Tipo de Registro Nome do Registro Denominação dos Campos de Classificação A/D*
G1 Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF 1º registro (único) ------
G2 Movimento diário de pedágio Tipo de registro

Data do movimento
A

G9 Totalização de registros Penúltimo registro (único) ------
EAD Assinatura digital Último registro (único) ------

* A indicação "A/D" significa ascendente/descendente
7 - ESTRUTURA DOS REGISTROS:
7.1 - REGISTRO TIPO G1 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO USUÁRIO DO PAF-ECF:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "G1" 02 1 2 X
02 CNPJ CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 3 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Inscrição Municipal Inscrição Municipal do estabelecimento 14 31 44 X
05 Razão Social Razão Social do estabelecimento 50 45 94 X
06 Localização do Posto de Pedágio Endereço do Posto de Pedágio (Nome da Rodovia, km, e Município) 250 95 344 X

7.1.1 - OBSERVAÇÕES:
7.1.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo G1 para cada arquivo;
7.1.1.2 - Campos 02 a 04: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.2 - REGISTRO TIPO G2 - MOVIMENTO DIÁRIO DE PEDÁGIO:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "G2" 02 1 2 X
02 CNPJ CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 3 16 N
03 Número de fabricação Nº de fabricação do ECF 20 17 36 X
04 MF adicional Letra indicativa de MF adicional 01 37 37 X
05 Tipo do ECF Tipo do ECF 07 38 44 X
06 Marca do ECF Marca do ECF 20 45 64 X
07 Modelo do ECF Modelo do ECF 20 65 84 X
08 Número da cabine Número de identificação da cabine de pedágio 02 85 86 N
09 Data do movimento DDMMAAAA 08 87 94 D
10 COO inicial Contador de Ordem de Operação do primeiro documento emitido no dia 06 95 100 N
11 COO final Contador de Ordem de Operação do último documento emitido no dia 06 101 106 N
12 CCF inicial Contador de Cupom Fiscal do primeiro documento emitido no dia 06 107 11 2 N
13 CCF final Contador de Cupom Fiscal do último documento emitido no dia 06 11 3 11 8 N
14 Valor 2 eixos rodagem simples (automóvel, caminhonete, fur-

gão e triciclo)
Valor total do pedágio de veículos de 2 eixos com rodagem simples (automóvel, caminhonete e 09 11 9 127 N

furgão), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
15 Valor 2 eixos rodagem simples (motocicletas e bicicletas a

motor)
Valor total do pedágio de veículos de 2 eixos com rodagem simples (motocicletas e bicicletas a 09 128 136 N

motor), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
16 Valor 2 eixos rodagem dupla (caminhão leve, ônibus, cami-

nhão-trator e furgão)
Valor total do pedágio de veículos de 2 eixos com rodagem dupla (caminhão leve, ônibus, 09 137 145 N

caminhão-trator e furgão), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
17 Valor 3 eixos rodagem simples (automóvel e caminhonete com

semi-reboque)
Valor total do pedágio de veículos de 3 eixos com rodagem simples (automóvel e caminhonete com 09 146 154 N

semi-reboque), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
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18 Valor 3 eixos rodagem dupla (caminhão, caminhão-trator, Valor total do pedágio de veículos de 3 eixos com rodagem dupla (caminhão, caminhão-trator, caminhão trator com
semi-

09 155 163 N

caminhão trator com semi-reboque e ônibus) reboque e ônibus), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
19 Valor 4 eixos rodagem simples (automóvel e caminhonete com

reboque)
Valor total do pedágio de veículos de 4 eixos com rodagem simples (automóvel e caminhonete com 09 164 172 N

reboque), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
20 Valor 4 eixos rodagem dupla (caminhão com Valor total do pedágio de veículos de 4 eixos com rodagem dupla (caminhão com reboque e caminhão-trator com

semi-
09 173 181 N

reboque e caminhão-trator com semi-reboque) reboque), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
21 Valor 5 eixos rodagem dupla (caminhão com reboque e ca-

minhão-
Valor total do pedágio de veículos de 5 eixos com rodagem dupla (caminhão com reboque e caminhão-trator com
semi-

09 182 190 N

trator com semi-reboque) reboque), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
22 Valor 6 eixos rodagem dupla (caminhão com reboque e ca-

minhão-
Valor total do pedágio de veículos de 6 eixos com rodagem dupla (caminhão com reboque e caminhão-trator com
semi-

09 191 199 N

trator com semi-reboque) reboque), com duas casas decimais, registrado no ECF informado no campo 03
23 Valor relativo a veículos não enquadrados nos campos 14 a

22
Valor total do pedágio relativo a veículos não enquadrados nos campos 14 a 22, com duas casas decimais, registrado
no ECF informado no campo 03

09 200 208 N

24 Valor total do dia Valor total do pedágio no dia registrado no ECF informado no campo 03, com duas casas decimais 10 209 218 N
25 Quantidade de veículos isentos de pagamento do pedágio Quantidade de veículos isentos de pagamento do pedágio relativo à cabine e data informadas nos campos 08 e

09.
6 219 224 N

7.2.1 - OBSERVAÇÕES:
7.2.1.1 - Deve ser gerado um registro tipo G2 para cada equipamento ECF utilizado no dia;
7.3. REGISTRO TIPO G9 - TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO

Nº Denominação do campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Ti p o "G9" 02 01 02 N
02 CNPJ/MF CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 03 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Total de registros tipo G2 Quantidade de registros tipo G2 informados no arquivo 06 31 36 N

7.4 - REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo do registro "EAD" 03 01 03 X
02 Assinatura Digital Assinatura do Hash 256 04 259 X

7.4.1 - Observações:
7.4.1.1 - Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.

ANEXO XII

DADOS TÉCNICOS PARA GERAÇÃO DO ARQUIVO ELETRÔNICO DE MANUTENÇÃO DE BOMBAS DE COMBUSTIVEIS
(ITEM 4 DO REQUISITO XXXVI-B)
1 - LOCAL DE GRAVAÇÃO:
1.1 - O arquivo deverá ser gravado em disco rígido do computador do usuário, devendo o programa aplicativo informar o local da gravação.
2 - REGISTROS:
2.1 - Tipo: texto não delimitado;
2.2 - Tamanho: indeterminado, acrescido de CR/LF (Carriage return/Line feed) ao final de cada registro;
2.3 - Organização: seqüencial;
2.4 - Codificação: ASCII.
3 - FORMATO DOS CAMPOS:
3.1 - Numérico (N): sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos a vírgula e os pontos decimais, com as posições não significativas zeradas;
3.2 - Alfanumérico (X): alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco;
3.3 - Data (D): somente os algarismos da data, no formato (AAAAMMDD);
3.4 - Hora (H): somente os algarismos da hora, no formato (HHMMSS).
4 - PREENCHIMENTOS DOS CAMPOS
4.1 - Numérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros.
4.2 - Alfanumérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com brancos.
5 - ESTRUTURA DO ARQUIVO:
5.1 - O arquivo compõe-se dos seguintes tipos de registros:
5.1.1 - Registro tipo B1 - Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF;
5.1.2 - Registro tipo B2 - Registros de Substituição da Placa Eletrônica de Gerenciamento de Bomba de Combustível;
5.1.3 - Registro B9 - Totalização de Registros;
5.1.4 - Registro EAD - Assinatura digital.
6 - MONTAGEM DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
6.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, na seqüência indicada e classificados em ordem ascendente de acordo com o campo de classificação abaixo:

Tipo de Registro Nome do Registro Denominação dos Campos de Classificação A/D*
B1 Identificação do estabelecimento usuário do PAF-ECF 1º registro (único) ------
B2 Registros de Substituição da Placa Eletrônica de Gerenciamento de Bomba de Combustível Tipo de registro

Data da substituição
Número da Bomba
Número do Bico

A

B9 Totalização de registros Penúltimo registro (único) ------
EAD Assinatura digital Último registro (único) ------

* A indicação "A/D" significa ascendente/descendente
7 - ESTRUTURA DOS REGISTROS:
7.1 - REGISTRO TIPO B1 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO USUÁRIO DO PAF-ECF:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "B1" 02 1 2 X
02 CNPJ CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 3 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Inscrição Municipal Inscrição Municipal do estabelecimento 14 31 44 X
05 Razão Social Razão Social do estabelecimento 50 45 94 X

7.1.1 - OBSERVAÇÕES:
7.1.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo B1 para cada arquivo;
7.1.1.2 - Campos 02 a 04: Informar somente os caracteres relativos aos dígitos do número, sem máscaras de edição.
7.2 - REGISTRO TIPO B2 - REGISTROS DE SUBSTITUIÇÃO DA PLACA ELETRÔNICA DE GERENCIAMENTO DE BOMBA DE COMBUSTÍVEL:

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "B2" 02 1 2 X
02 CNPJ CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 3 16 N
03 Número da Bomba Número da bomba que sofreu a substituição da placa 03 17 19 X
04 Número do Bico Número da bico da bomba que sofreu a substituição da placa 03 20 22 X
05 Data da substituição Data de realização da substituição da placa, no formato aaaammdd 08 23 30 D
06 Hora da substituição Horário de realização da substituição da placa, no formato hhmmss 06 31 36 H
07 Motivo da substituição Motivo da substituição da placa 50 37 86 X
08 CNPJ da empresa que efetuou a substituição CNPJ da empresa que realizou a substituição da placa 14 87 100 N
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09 CPF do técnico que efetuou a substituição CPF do técnico que realizou a substituição da placa 11 101 111 N
10 Número dos lacres removidos da bomba para a substituição Número do (s) lacre (s) removido (s) da bomba para a realização da substituição da placa 15 11 2 126 X
11 Número dos lacres aplicados na bomba após a substituição Número do (s) lacre (s) aplicado (s) na bomba após a realização da substituição da placa 15 127 141 X
12 Valor do encerrante imediatamente antes da substituição Valor do encerrante imediatamente antes da substituição da placa 15 142 156 N
13 Valor do encerrante imediatamente após a substituição Valor do encerrante imediatamente após a substituição da placa 15 157 171 N

7.2.1 - OBSERVAÇÕES:
7.2.1.1 - Deve ser gerado um registro tipo B2 para cada registro de substituição da placa eletrônica de gerenciamento de bomba de combustível;
7.3. REGISTRO TIPO B9 - TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO

Nº Denominação do campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Ti p o "B9" 02 01 02 N
02 CNPJ/MF CNPJ do estabelecimento usuário do PAF-ECF 14 03 16 N
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do estabelecimento 14 17 30 X
04 Total de registros tipo B2 Quantidade de registros tipo B2 informados no arquivo 06 31 36 N

7.4 - REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo do registro "EAD" 03 01 03 X
02 Assinatura Digital Assinatura do Hash 256 04 259 X

7.4.1 - Observações:
7.4.1.1 - Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO REQUISITO I DO ANEXO I DO ATO COTEPE/ICMS Nº 06/08
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social
CNPJ
IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA APLICATIVO FISCAL EMISSOR DE CUPOM FISCAL (PAF-ECF)
Nome do Aplicativo Ve r s ã o
Principal Arquivo Executável
Tamanho (Bytes) Data da Geração
Código de Registro MD-5 do Principal Arquivo Executável
DECLARAÇÃO
Nos termos da legislação vigente e para fins de atendimento ao Anexo I do Ato COTEPE/ICMS Nº 06/08, na condição de responsável legal pelo seu desenvolvimento, declaro que o programa acima identificado não
possibilita ao usuário possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública, conforme inciso V do art. 2º da Lei 8.137/90.
IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Nome CPF

RG
Local e Data
Assinatura do Sócio, Responsável ou Representante Legal da Empresa

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE NÃO CONFORMIDADE AOS TESTES DO BLOCO VII DO ROTEIRO DE ANÁLISE FUNCIONAL DE PAF-ECF
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social
CNPJ
IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA APLICATIVO FISCAL EMISSOR DE CUPOM FISCAL (PAF-ECF)
Nome do Aplicativo Ve r s ã o
Principal Arquivo Executável
Tamanho (Bytes) Data da Geração
Código de Registro MD-5 do Principal Arquivo Executável
DECLARAÇÃO
Nos termos da legislação vigente e para fins de testes do Bloco VII do Roteiro de Análise de Análise Funcional de PAF-ECF acima identificado, na condição de responsável legal pelo seu desenvolvimento, declaro
que: (Marque a opção que se aplica ao seu programa aplicativo)

�O programa acima identificado não possui Sistema Gerenciador de Banco de Dados, o que impossibilita a aplicação dos testes estabelecidos.
�O programa acima identificado não possui Sistema Gerenciador de Banco de Dados com regras/restrições de integridade (por exemplo, alteração de chaves primárias ou transpostas) que impedem a aplicação
dos testes estabelecidos, para determinados campos.

Declaro ainda que esta impossibilidade não prejudica a segurança dos registros armazenados pelo programa aplicativo acima identificado, uma vez que toda e qualquer alteração ou supressão destes registros será
automaticamente detectada pelo programa, que não mais permitirá o seu funcionamento, o qual somente poderá ser restaurado mediante ação direta do seu d e s e n v o l v e d o r.
IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Nome CPF

RG
Local e Data
Assinatura do Sócio, Responsável ou Representante Legal da Empresa

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 40, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

Altera o Ato COTEPE/ICMS 2/11, que al-
terou o Ato COTEPE/ICMS 9/08 que dis-
põe sobre as especificações técnicas para a
geração de arquivos da Escrituração Fiscal
Digital - EFD a que se refere a cláusula
quarta do Ajuste SINIEF 02/09.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de
1997, por este ato, torna público que a Comissão Técnica Permanente
do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 146ª reunião ordinária, realizada
nos dias 13 a 15 de setembro de 2011, em Brasília, DF, aprovou a
seguinte alteração no Ato COTEPE/ICMS 02/11, de 16 de março de
2 0 11 .

Art. 1º O art. 10 do Ato COTEPE 02/11, de 16 de março de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. Este ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União, exceto o art. 6º que produzirá efeitos a
partir de 1º de abril de 2011.".

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 41, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

Altera o Ato COTEPE/ICMS 09/08, que
dispõe sobre as especificações técnicas para
a geração de arquivos da Escrituração Fis-
cal Digital - EFD a que se refere a cláusula
quarta do Ajuste SINIEF 02/09.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de
1997, por este ato, torna público que a Comissão Técnica Permanente
do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 146ª reunião ordinária, realizada
nos dias 13 a 15 de setembro de 2011, em Brasília, DF, aprovou as
seguintes alterações no Ato COTEPE/ICMS 09/08, de 18 de abril de
2008:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º do Ato COTEPE/ICMS
09/08, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Deverão ser observadas as orientações do
Guia Prático da Escrituração Fiscal Digital - versão 2.0.6, publicado
no Portal Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital
(SPED), que terá como chave de codificação digital a seqüência
"fcd1dbb406c09bb334d31f4955531a2e", obtida com a aplicação do
algoritmo MD5 - "Message Digest" 5".

Art. 2º Alterar o Manual de Orientação do Leiaute da Es-
crituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE ICMS
nº 09/08, que passa a vigorar com a seguinte redação:

I. Tabela 3.1.1 - Tabela de versão do Leiaute:

Código Ve r s ã o Leiaute instituído por Obrigatoriedade (Início)
001 100 Ato COTEPE 01/01/2008
002 101 Ato COTEPE 01/01/2009
003 102 Ato COTEPE 01/01/2010
004 103 Ato COTEPE 0 1 / 0 1 / 2 0 11
005 104 Ato COTEPE 01/01/2012

II. A quantidade de caracteres do campo 08 - FONE e do
campo 09 - Fax do registro 0005 - Dados complementares da en-
tidade, do campo 11 - FONE e do campo 12 - FAX do registro 0100
- Dados do contabilista para tamanho igual a "011";

III. O tamanho dos campos 27 - ALIQ_PIS e 33 -
ALIQ_COFINS, ambos do registro C170 - Complemento de Do-
cumento - Itens do Documento (código 01, 1B, 04 e 55) para
"008";

IV. A quantidade de casas decimais dos campos 27 -
ALIQ_PIS e 33 - ALIQ_COFINS, ambos do registro C170 - Com-
plemento de Documento - Itens do Documento (código 01, 1B, 04 e
55), para tamanho igual a "04";




